
 

 
 

NORMA DE INSTRUÇÃO DE PROCESSO 
 

 

NIP – DOPPU-SLOP-14-01 
Edição/Revisão: A02  

Data: 12-03-2013 
 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE GPL QUANDO 
ASSOCIADAS A RESERVATÓRIOS COM CAPACIDADE INFERIOR A 50m3 

 

 

Imp-04-03_A1 
Pág 1 de 2  

Elaborado  Verificado  Aprovado   

 

 

 

OBJECTIVO 
Definir o modo de instrução da autorização de execução de redes de distribuição de gases de petróleo liquefeitos – 

GPL quando associados a reservatórios com capacidade inferior a 50m3, conforme definição na alínea c) do n.º 1 do 

art.º 5.º do DL n.º 267/2002, de 26.11, na sua atual redação. 
 
ÂMBITO 
No âmbito do licenciamento de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e de postos de 

abastecimento de combustíveis, cujo regime jurídico é titulado pelo DL n.º 267/2002, de 26.11, na sua atual redação, 

a autorização de execução de redes de distribuição de gases de petróleo liquefeitos – GPL quando associados a 

reservatórios com capacidade inferior a 50m3 , é instruída  conforme art.º 5.º do DL n.º 125/97, de 23.05. 

 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO (a)  
 
 Requerimento IMP-DOPPU-SLOP-14-01 (a fornecer na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-

bombarral.pt; 

 Cópia do Bilhete de identidade; 

 Cópia do Cartão de Contribuinte; 

Ou  Cópia do Cartão do Cidadão; 

 Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da 

operação (b);  
 Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela Conservatória do Registo Predial referente 

ao prédio ou prédios abrangidos (c); 
 Calendarização da Execução da Obra;  

 Memória descritiva, da qual deve constar a descrição da instalação, dos materiais e dos dispositivos de segurança 

e a indicação das principais normas e códigos técnicos utilizados no projeto e a cumprir na construção; 

 Planta de localização à escala 1/2000 assinalando devidamente os limites da área objeto da operação a fornecer 

na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;  

 Planta de localização à escala 1/25000 assinalando devidamente os limites da área objeto da operação a fornecer 

na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;  

 Extrato das plantas de ordenamento e condicionantes do Plano Diretor Municipal assinalando a área objeto da 

operação a fornecer na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;   

 Levantamento Topográfico ligado à Rede Geodésica Nacional (Datum 73), em papel e em formato digital (DWG) 

em versão de software até 2007, com a área do prédio objeto da intervenção e os seus limites, bem como todos 

os pontos e elementos relevantes (construções, postes, poços, muros, caixas de pavimento, etc.) que se situam 

no mesmo, e numa faixa envolvente aos limites do prédio, num raio de 20 metros; (d) 
 Planta topográfica à escala 1/10000 indicando a área onde se desenvolve a rede e ramais de distribuição; (e) 
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 Planta geral da rede ou ramal de distribuição, em escala não inferior a 1/200, que defina completamente os 

traçados e os pormenores. 

 
 
Notas: 
 
(a) Deverá ser entregue uma cópia do projeto apresentado para efeitos de devolução ao requerente, devidamente 

visado, após autorização; 
(b) Com cópia para autenticar ou 1 cópia autenticada. Quando o requerente é uma pessoa colectiva, deverá ser 

entregue certidão permanente do registo comercial, ou código de acesso ao respectivo sitio na internet. Quando 
o requerente é arrendatário do imóvel, deverá ser entregue contrato de arrendamento, assim como a devida 
autorização para efectuar a execução de redes, quando o contrato o não preveja; 

(c) Com cópia para autenticar ou 1 cópia autenticada; O requerente poderá apresentar a certidão do Registo de 
propriedade em suporte digital ou facultando o código de acesso ao respectivo sitio na internet; 

(d) De acordo com o artigo 8.º e 9.º do RMOU. 
(e) A planta topográfica à escala 1/10000 pode ser substituída pela planta de localização à mesma escala a fornecer 

na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-bombarral.pt;  
 


